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ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

 
 
 

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/PMGO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PROCESSO: 202200002053976

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  10 de Abril de 2023 às 09:30 min (Horário de Brasília).

SOLICITANTE: Polícia Militar do Estado de Goiás - PMGO.

RECURSO: Fonte 15000100 - Receitas Ordinárias (Unidade Orçamentária 2902 - Polícia Militar) 

ENTREGA ÚNICA NOTA DE EMPENHO SUBSTITUIRÁ O CONTRATO

 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

 

1 – PREÂMBULO

A Polícia Militar do Estado de Goiás – PMGO, por meio do Excelen�ssimo Senhor Comandante-Geral da PMGO, determina abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo Pregoeiro da PMGO, usando a
competência delegada na Portaria nº 17.260/2022 - PM, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 11 de novembro de 2022, que torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do �po MENOR PREÇO POR LOTE , a ser realizada em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.gov.br, oriunda do processo nº 202200002053976, que tem por
objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA LINHA HUMANA APLICÁVEIS AO USO VETERINÁRIO PARA UTILIZAÇÃO NO ATENDIMENTO AO PLANTEL DE EQUINOS PERTENCENTES AO REGIMENTO DE
CAVALARIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS. O presente certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº
17.928/2012, Lei Complementar nº 117/2015, Decreto Estadual nº 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto Estadual nº 7.466 de 18 de outubro de 2011, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições
da Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

 

Este Edital está disponível aos interessados na Comissão Permanente de Licitação da PMGO-DC/CALTI, localizada no Comando de Apoio Logís�co e Tecnologia da Informação - CALTI, situado na Rua 115, nº 04, Setor
Sul, Goiânia-Goiás, CEP 74.085-325, telefone (62) 3201-1635 ou (062) 98188-0076 e publicado nos sites www.comprasnet.go.gov.br, www.pm.go.gov.br  e www.seguranca.go.gov.br , todos de livre acesso.

 

2 – OBJETO

2.1 - Aquisição de medicamentos e insumos da linha humana aplicáveis ao uso veterinário para u�lização no atendimento ao plantel de equinos pertencentes ao Regimento de Cavalaria da Polícia Militar do Estado de
Goiás.

2.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet.go e as especificações constantes deste Edital e anexos, prevalecerão as úl�mas.

2.3 - Tabela descri�va do lote, conforme o disposto nos arts. 7º a 9º da Lei 17.928/2012:

 

 

LOTE ÚNICO - EXCLUSIVO PARA ME e EPP

ITENS CÓD
SUPRILOG ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 85080
Ácido

Tranexâmico 50
mg 5 ml

UNIDADE DE
5 ML 200 R$ 5,59 R$ 1.118,00

2 61589 Agulha 30x8 UNIDADE 1000 R$ 0,49 R$ 490,00

3 18938 Agulha 40x12 UNIDADE 1000 R$ 0,15 R$ 150,00

4 76662 Alcool 70% Litro FRASCO DE 1
LITRO 50 R$ 7,75 R$ 387,50

5 47543

Atadura de
Crepom

10cmx1,8m 13
fios pct 12 und

PACOTE C/ 12
UND 100 R$ 1,20 R$ 120,00

6 61609

Atadura de
Crepom

12cmx1,8m 13
fios pct 12 und

PACOTE C/ 12
UND 1000 R$ 1,72 R$ 1.720,00

7 47337

Atadura de
Crepom

15cmx1,8m 13
fios pct 12 und

PACOTE C/ 12
UND 100 R$ 2,09 R$ 209,00

8 47543

Atadura de
Crepom

20cmx1,8m 13
fios pct 12 und

PACOTE C/ 12
UND 100 R$ 3,56 R$ 356,00

9 12591
Brometo de

Ipatrópio gotas
20 ml

UNIDADE C/
20 ML 10 R$ 2,65 R$ 26,50

10 70548
Bromidrato de

Fenoterol gotas
20 ml

UNIDADE C/
20 ML 10 R$ 5,62 R$ 56,20

11 17220 Cabo de Bisturi
nº 3 UNIDADE 1 R$ 11,30 R$ 11,30

12 34929 Cabo de Bisturi
nº 4 UNIDADE 1 R$ 16,46 R$ 16,46

13 85833 Cloridrato de
Adrenalina 0,1g

UNIDADE C/
10 ML

30 R$ 86,89 R$ 2.606,70

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.pm.go.gov.br/
https://www.seguranca.go.gov.br/
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10 ml

14 85834
Cloridrato de

Rani�dina 25 mg
2 ml

UNIDADE C/
2 ML 360 R$ 11,00 R$ 3.960,00

15 2044
Diazepam

Ampola 10 ml CX
c/ 50 und

CAIXA C/ 50
UND 50 R$ 1,63 R$ 81,50

16 81845 Digluconato de
Clorexidina 500g

UNIDADE C/
500G 10 R$ 110,96 R$ 1.109,60

17 81853

Ducosato de
Sódio + Bisacodi

CX c/ 20
Comprimidos

CAIXA C/ 20
Comprimidos 50 R$ 12,60 R$ 630,00

18 82358
Escina, Salicilato
de Die�lamonio

30g

UNIDADE C/
30G 100 R$ 15,02 R$ 1.502,00

19 68188 Esparadrapo 10
cmx4,5 UNIDADE 150 R$ 10,80 R$ 1.620,00

20 18049 Estetoscópio
Li�man III UNIDADE 1 R$ 702,53 R$ 702,53

21 85840

Ferro III Sacarato
de Hidróxido

Férrico 100mg CX
c/ 05 ampolas de

5 ml

CAIXA C/ 05
ampolas de 5

ml
10 R$ 12,91 R$ 129,10

22 81715
Fio de Sutura

Vicry 2-0 CX c/ 24
und

CAIXA C/ 24
UND 10 R$ 81,60 R$ 816,00

23 16141 Gaze Estéril pct
10 und

PACOTE C/ 10
UND 100 R$ 4,57 R$ 457,00

24 49674 Gaze Hidrofia
500 und

PACOTE C/
500 UND 100 R$ 40,10 R$ 4.010,00

25 10466 Glicerina litro LITRO 25 R$ 30,00 R$ 750,00

26 61573 Iodo Povidine
Litro

FRASCO DE 1
LITRO 20 R$ 49,23 R$ 984,60

27 13608 Lâmina de Bisturi
nº 22

CAIXA C/ 100
UND 10 R$ 38,06 R$ 380,60

28 47335 Leite de
Magnésia 350ml

UNIDADE DE
350 ML 50 R$ 21,10 R$ 1.055,00

29 54434
Luva de

Procedimento G
pct 100 und

CAIXA C/ 100
UND 20 R$ 40,93 R$ 818,60

30 43196
Luva de

Procedimento m
pct 100 und

CAIXA C/ 100
UND 15 R$ 22,90 R$ 343,50

31 85846 Maleato de
Midazolam 10 ml

UNIDADE C/
10 ML 15 R$ 38,05 R$ 570,75

32 85847
Permaganato de
Potássio CX c/ 10

comp

CAIXA C/ 10
comprimidos 300 R$ 3,90 R$ 1.170,00

33 85848 Picossulfato
Sódico 240 ml

UNIDADE de
240 ml 20 R$ 8,88 R$ 177,60

34 42594 Pinça Allis 18 cm UNIDADE 4 R$ 62,51 R$ 250,04

35 15638 Pinça Anatômica
18 cm UNIDADE 1 R$ 32,41 R$ 32,41

36 85845 Pinça de
Backhaus 15 cm UNIDADE 1 R$ 29,80 R$ 29,80

37 85843 Pinça de Halstead
Curva 18 cm UNIDADE 4 R$ 87,20 R$ 348,80

38 85844 Pinça de Halstead
Reta 18 cm UNIDADE 4 R$ 54,30 R$ 217,20

39 15649 Pinça Kelly Curva
18 cm UNIDADE 4 R$ 63,05 R$ 252,20

40 15655 Pinça Kelly Reta
18 cm UNIDADE 4 R$ 70,18 R$ 280,72

41 42734 Pinça de Kocher
Curva 18 cm UNIDADE 4 R$ 64,50 R$ 258,00

42 42735 Pinça de Kocher
Reta 18 cm UNIDADE 4 R$ 72,93 R$ 291,72

43 15636 Pinça Dente de
Rato 18 cm UNIDADE 1 R$ 31,68 R$ 31,68

44 85839 Seringa 10 ml UNIDADE 1000 R$ 0,62 R$ 620,00
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45 53896 Seringa 20 ml UNIDADE 1000 R$ 0,68 R$ 680,00

46 85842 Solução Glicose
5% 250 ml

FRASCO DE
250 ML 100 R$ 5,93 R$ 593,00

47 50711 Solução Ringer
1000ml

UNIDADE C/
1000ML 500 R$ 8,30 R$ 4.150,00

48 56251 Soro Fisiológico
1000ml

UNIDADE C/
1000ML 500 R$ 10,14 R$ 5.070,00

49 85841 Tesoura Li�auer
Curva 14 cm UNIDADE 1 R$ 116,45 R$ 116,45

50 42472 Tesoura Mayo
Reta 18 cm UNIDADE 1 R$ 64,90 R$ 64,90

51 65894
Tesoura

Metzembaum
Curva 18 cm

UNIDADE 1 R$ 61,54 R$ 61,54

52 42790
Tesoura

Metzembaum
Reta 18 cm

UNIDADE 1 R$ 56,83 R$ 56,83

53 85835 Tesoura Stevens
Curva 16 cm UNIDADE 1 R$ 42,49 R$ 42,49

Valor Total Es�mado do Lote R$ 41.983,82 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e
dois centavos)

 
 
 

 

2.4 - Quando a licitação for do Tipo Menor Preço por Lote, os valores unitários es�mados que compõem o lote deverão ser respeitados.

 

3 – DO LOCAL, DATA E HORA

3.1 - O Pregão será realizado em sessão pública por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras – COMPRASNET.GO, disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, devidamente dotado de
recursos de criptografia e de auten�cidade que garantam as condições de segurança nas etapas do certame, conforme data e horário a seguir:

 

ETAPA DATA/HORA

Envio pelos licitantes, exclusivamente por meio do sistema, da proposta comercial e dos documentos de habilitação
exigidos no edital

No período compreendido entre a data da publicação do Edital até às 09:30 do dia 10 de
Abril de 2023

Abertura da Sessão Pública 10/04/2023 às 09:30

Fase de Lances  09h 40 min até 09h 50min 

A fase de lances poderá ser prorrogada nos termos do Item 8 do Edital.

(prorrogação automá�ca 2 + 2 (dois) minutos)

 

3.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

3.3 - Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação rela�va ao certame.

3.4 - Os avisos que o Pregoeiro julgar necessários, serão publicados no sistema ComprasNet.GO.

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão par�cipar da presente licitação todos quantos militem no ramo per�nente ao objeto desta licitação e apenas as licitantes que se enquadrem na condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE e es�verem devidamente credenciadas no sistema COMPRASNET.GO (h�p://www.comprasnet.go.gov.br ).

4.2 - A par�cipação em licitação reservada a microempresas (ME) e a empresas de pequeno porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o ESTADO DE GOIÁS, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos termos
do item 6, alínea “b”, do O�cio Circular nº. 04/12 da Controladoria Geral do Estado de Goiás.

4.3 – Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4 - A par�cipação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha priva�va do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços e documentos de habilitação nos prazos estabelecidos
neste edital.

4.5 - Não poderão par�cipar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

4.6 - É vedada a par�cipação de empresas que constem: I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; II - no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, como impedidas ou suspensas; ou III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Jus�ça.

4.7 - A proponente é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.8 - A par�cipação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4.9 - O licitante deverá manifestar no sistema o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

 

5 - DO CREDENCIAMENTO

5.1 – A par�cipação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente credenciados (inclusive os pré-cadastrados que possuem login e senha priva�va), perante o provedor do sistema
eletrônico h�p://www.comprasnet.go.gov.br/, conforme instruções nele con�das (ver manual h�p://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp).

5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha pessoal e intransferível.

5.3 - O credenciamento permi�rá a par�cipação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no  h�p://www.comprasnet.go.gov.br/ tenha sido ina�vado ou excluído por
solicitação do credenciado ou por determinação legal.
5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, caso seja vencedor do certame, o sistema Comprasnet remeterá automa�camente os documentos habilitatórios ao Cadastro de
Fornecedores do Estado de Goiás - CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento.

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO LICITANTE

6.1 - Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1 - A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

6.1.2 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que conste do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

https://sei.go.gov.br/sei/www.comprasnet.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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6.1.3 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.4 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.1.4.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

6.1.5 - Os licitantes poderão, até a abertura da sessão pública, re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.1.6 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX do Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

6.1.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6.1.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando forem necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após
o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

6.2 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega, independente de haver prazo diferente expresso na proposta escrita.

6.3 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o des�no, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação,
os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.

6.4 – As propostas encaminhadas pelos licitantes deverão conter obrigatoriamente a marca e modelo do objeto ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo. Quando se tratar de serviços ou marca
própria deverá constar no sistema, no campo referente à marca, o nome da licitante.

6.5 – Sempre que a descrição mínima do bem u�lizar a terminologia aproximada ou aproximadamente, a medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez
por cento) abaixo da medida especificada.

6.6 - Todas as empresas deverão cotar (já na fase de propostas e lances) seus preços com todos os tributos inclusos.

6.6.1 - Quanto ao ICMS, caso a natureza do objeto sofra incidência dessa espécie de tributo, as empresas estabelecidas no Estado de Goiás, não optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, deverão ofertar os respec�vos lances já desonerados do ICMS.

6.6.2 - Quando a prerroga�va constante no subitem anterior for aplicável, a proposta comercial apresentada pela empresa melhor colocada deverá constar, expressamente, quais itens foram ofertados
desonerados do ICMS.

6.7. ATENÇÃO: Na proposta comercial deverá constar no mínimo os seguintes dados:

 

a) Razão social da empresa;

 b) CNPJ;

 c) Endereço completo;

 d) Telefone atualizado e que fale direto com o representante para contato, e e-mail;

 e) Dados bancários;

 f) Dados do representante da empresa que assinará o contrato ou instrumento equivalente (CPF, RG, Naturalidade e Nacionalidade);

 g) Preço unitário e total (deve sempre respeitar o máximo de duas casas decimais após a vírgula, não sendo permi�do o
arredondamento de valores), quan�ta�vo, marca e modelo;

 h) Garan�a do objeto;

 i) Validade da proposta de 90 (noventa) dias;

 j) Desoneração do ICMS, se for o caso, expressamente na proposta, conforme subitens 6.6.1 a 6.6.2

 

6.8 Nos casos em que a licitação for do Tipo Menor Preço por Lote, os valores unitários es�mados que compõem o lote deverão ser respeitados.

6.9. Poderá ser exigida do proponente detentor da melhor oferta, 01 (uma) unidade de amostra para análise e manifestação acerca da aceitabilidade, com o obje�vo de analisar a conformidade do material ofertado
com a especificação mínima exigida no Termo de Referência, podendo, ainda, a referida amostra, a critério da Polícia Militar do Estado de Goiás, conforme o caso, ser subs�tuída por prospectos ou folders que
caraterizem tecnicamente e iden�fiquem o objeto, de maneira que possibilite a verificação da conformidade com as especificações técnicas mínimas exigidas.

6.9.1 O detentor da melhor oferta terá, sob pena de desclassificação, o prazo de 03 (três) dias úteis para efetuar a entrega da(s) unidade(s) da(s) amostra(s).

6.9.2 O prazo inicialmente estabelecido para apresentação da(s) unidade(s) de amostra(s) poderá ser prorrogado, a critério da Comissão Permanente de Licitação da PMGO e/ou mediante solicitação do setor
requisitante. 

6.9.3 O proponente que apresentar a(s) unidade(s) de amostra(s) do objeto em desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência terá a proposta comercial desclassificada.

6.9.4 A(s) unidade(s) de amostra(s), em análise, poderá(ão) ser total ou parcialmente consumidas(s) / danificada(s), sem que isto implique em qualquer ônus para a PMGO.

6.9.5 A(s) unidade(s) de amostra(s) aprovada(s) pelo setor responsável da PMGO servirá(ão) de prova para a rejeição de produtos entregues em desconformidade com o Termo de Referência e não será(ão)
considerada(s) como parte do quan�ta�vo a ser entregue pela CONTRATADA.

6.9.6 O licitante que convocado pela Comissão Permanente de Licitação da PMGO e/ou setor requisitante não providenciar no período especificado no Termo de Referência a apresentação das unidades
de amostras para avaliação da especificação técnica e sua compa�bilização de acordo com as condições previamente estabelecidas, terá a proposta comercial desclassificada por descumprimento ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

7.1 - A par�r do horário previsto no edital e previamente cadastrado no sistema pelo pregoeiro com a u�lização de sua chave de acesso e senha, a sessão pública na internet será aberta.

7.2 - Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, mediante a u�lização de sua chave de acesso e senha.

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

 

7.4 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

7.4.1 - O pregoeiro, auxiliado pela equipe técnica, verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.4.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, ato que todos os par�cipantes poderão acompanhar em tempo real.

7.4.3 - O sistema ordenará automa�camente as propostas não desclassificadas pelo pregoeiro.

 

7.5 - INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

7.5.1 - A par�r do horário previsto no edital e previamente cadastrado no sistema pelo pregoeiro com a u�lização de sua chave de acesso e senha, a fase compe��va será aberta, após a etapa de classificação das
propostas, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente pelo sistema eletrônico.

7.5.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

7.5.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

7.5.4 - Só poderá ser ofertado valor inferior ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.5.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.5.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

 

8 - DO ENCERRAMENTO (MODO DE DISPUTA ABERTO)

8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.1.1 - A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.

8.1.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automa�camente.

8.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances em prol da consecução do melhor
preço, mediante jus�fica�va.

 

9 - DO JULGAMENTO

9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto--9666
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto--9666
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto--9666
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9.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2 - A licitante melhor colocada terá o prazo de 04 (quatro) horas, após convocação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, ajustada ao úl�mo lance
ofertado após a negociação, e o descumprimento injus�ficado acarretará a desclassificação do licitante.

9.3 - Encerrada a etapa de negociação a proposta classificada em primeiro lugar será analisada quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação no edital
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital

9.3.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 13.800, de 18 de Janeiro 2001.

9.3.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.4 - Na hipótese de a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para a habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os
licitantes.

9.4.1 - Haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina estabelecida, se for o caso.

9.5 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

10.1 – O fornecedor que comprovar sua regularidade através do CRC – Cer�ficado de Registro Cadastral do Estado de Goiás ou do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal,
estará dispensado de apresentar os documentos descritos nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.3 (conforme art. 4º da Instrução Norma�va 004/2011-GS). O Referido documento está disponível para consulta eletrônica
através do link: h�ps://cadfor.sistemas.go.gov.br/.

 

10.2 - REGULARIDADE JURÍDICA

10.2.1 – Cédula de Iden�dade;

10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

10.2.3 - Ato Cons�tu�vo, estatuto ou contrato social e seus adi�vos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de
eleição de seus administradores;

10.2.4 - Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

 

10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, disponível para consulta eletrônica através do link: h�p://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp;

10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual,
disponível para consulta eletrônica através dos links:

10.3.2.1 Municipal (Goiânia): h�ps://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp;

10.3.2.2 Estadual (Goiás): h�p://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp;

10.3.3 - Cer�ficado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

10.3.4 - Cer�dão Nega�va de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garan�a em juízo de valor suficiente para
pagamento do débito, quando em li�gio;

10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

OBS: As comprovações per�nentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, disponível para consulta eletrônica através do link: h�p://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/cer�dao/CndConjuntaInter/InformaNICer�dao.asp?Tipo=1;

10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás, disponível para consulta eletrônica através
dos links:

10.3.6.1 Estadual (Goiás): h�ps://www.sefaz.go.gov.br/Cer�dao/Emissao/;

10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, disponível para consulta eletrônica através dos links:

10.3.7.1 Municipal (Goiânia): h�ps://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300f0.asp;

10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, disponível para consulta eletrônica através dos links: h�ps://www.tst.jus.br/cer�dao1;

Obs.: Caso a par�cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando,
pela própria natureza das cer�dões, forem emi�das somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.4.1 - Cer�dão nega�va de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Cer�dão nega�va de execução
patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa �sica, disponível para consulta eletrônica através do link: 

10.4.1.1 Estadual (Goiás) h�ps://projudi.tjgo.jus.br/Cer�daoNega�vaPosi�vaPublicaPJ?PaginaAtual=1&TipoArea=;

10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação
financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstra�vo Contábil do úl�mo exercício social possam extrair elementos que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um);

a)   Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela proponente, extraindo os seguintes elementos:

I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao A�vo Circulante e PC corresponde o Passivo Circulante;

II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET sendo que AC corresponde ao A�vo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a Exigível Total.

b)   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social devidamente publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira
exigido na alínea “a” deste subitem;

A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados na alínea “a” do subitem 10.4.2, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado, através de balanço patrimonial integralizado – do úl�mo ano base exigido em Lei.

Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital social ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a qualquer momento, relação dos compromissos
assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade opera�va ou absorção da disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do ar�go 31 da LLC.

10.4.3 - Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do úl�mo exercício social, em conformidade com o Art. 2º- A do Decreto Estadual nº 7.466, de 18/10/2011.

 

10.5 – DAS DECLARAÇÕES

10.5.1 - Declaração de ciência da condições do Edital e cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo a seguir:

 Obs.: Contendo dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente.

DECLARAÇÃO

A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições dispostas no Edital e seus anexos, cumpre os requisitos para a habilitação neles definidos e
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

 

Data e local

_______________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

10.5.2 - Declaração de idoneidade para licitar, conforme modelo a seguir:

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/2001/lei_13800.htm#:~:text=Regula%20o%20processo%20administrativo%20no,P%C3%BAblica%20do%20Estado%20de%20Goi%C3%A1s.&text=Art.,cumprimento%20dos%20fins%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o.
https://cadfor.sistemas.go.gov.br/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccae00010r0.asp
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
https://www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/
https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300f0.asp
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoNegativaPositivaPublicaPJ?PaginaAtual=1&TipoArea=
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/65048/decreto-7466
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 Obs.: Contendo dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente.

DECLARAÇÃO

A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, seus sócios/acionistas não estão enquadrados em nenhuma das vedações con�das no art. 9ª da Lei n. 8.666/93, ou seja, que não estão impedidos de contratar com a administração
pública (Acórdão 2837 Plenário TCU), assim como declara, ainda, que os sócios/acionistas não são �tulares de cargo ele�vo ou comissionado na Administração Pública Estadual, bem como seu cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 34-A da LEL).

Data e local

_______________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

10.5.3 – Declaração de que a empresa não emprega menor e não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, conforme modelo a seguir:

 

Obs.: Contendo dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente.

DECLARAÇÃO

Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal de 1988 (Lei 9.854/99), assim como não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal do Brasil.

Data e local

_________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

10.5.4 - Em se tratando de empresa enquadrada como ME e EPP, declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo a seguir:

 

Obs.: Contendo os dados da empresa e subscrito pelo representante legal da proponente.

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a ap�dão para usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 123/06.

 

Data e local

_________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

10.5.5 - A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.6.1 – ATESTADO ou CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já haver o licitante, realizado fornecimento per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos
com o objeto desta licitação à respec�va pessoa jurídica.

 

10.7 - CERTIDÕES E DECLARAÇÕES DE REGULARIDADE

10.7.1 Declaração CADIN/GO - Cadastro  Informa�vo dos Créditos não  Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais – CADIN – Goiás, man�do pela Secretaria de Estado da Economia de Goiás

- art. 6º da Lei n. 19.754/2017, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/pendencia;

10.7.2 Cer�dão Nega�va de penalidades perante o Comprasnet.go, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://www.comprasnet.go.gov.br/paginas/fornecedor/Cer�daoNega�vaEmissao.aspx;

10.7.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica pelo TCU, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/;

10.7.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica pela CGU, disponível para consulta eletrônica através do link: h�ps://cer�does.cgu.gov.br/

 

10.8 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.8.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cer�dões
nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

10.8.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou revogar a licitação.

10.8.1.3 Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

10.8.2 - Para fins do disposto no subitem 10.8.1, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
ins�tuído pela Lei Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, devendo ser apresentado juntamente com a documentação de habilitação:

I – cer�dão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial, documento equivalente ou comprovação através do enquadramento no CRC – Cer�ficado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR,
podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório;

II – declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo previsto no item 10.5.4 deste Edital.

10.9 - Para fins de análise da Microempresa Empresa ou Empresa de Pequeno Porte quanto à sua adesão como optante ou não ao Simples Nacional, juntar documento comprobatório ou consulta realizada no sí�o
eletrônico www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional.

10.10 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente, e para as cer�dões que não mencionarem prazo de validade, considerará o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição.

10.11 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos:

1. Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz);

2. Cer�dão Nega�va de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz);

3. E demais casos em que estejam expressos no próprio documento/cer�dão ou previstos em Lei.

 

11 – DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

11.1 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u�lizado para a divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

11.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, via campo próprio do
sistema www.comprasnet.go.gov.br.

11.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

11.2.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

11.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, via campo próprio do sistema www.comprasnet.go.gov.br, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

11.3.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da
data de recebimento da impugnação.

https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/pendencia
https://www.comprasnet.go.gov.br/paginas/fornecedor/CertidaoNegativaEmissao.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://sei.go.gov.br/sei/www.comprasnet.go.gov.br
https://sei.go.gov.br/sei/www.comprasnet.go.gov.br
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11.3.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

11.3.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

11.4 - As normas disciplinadoras da licitação, nas formas eletrônica e presencial, serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interessa da administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.5 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

 

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

12.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias e em local próprio no sistema eletrônico.

12.3 - Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejar, apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.4 - A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

12.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

12.6 - Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando man�ver sua decisão.

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art.
13 do Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

13.2 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso X do caput do
art. 17 do Decreto nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

13.3 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para a habilitação e a classificação, observado o disposto na Lei nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001.

13.3.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto são classificados da seguinte forma:

 

  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2902 Polícia Militar
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 122 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, Integração e Integridade na Segurança Pública

Ação 2079 Prevenção e Repressão ao Crime
Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes

Fonte 15000100 Recursos Não Vinculados de Impostos - Receitas Ordinárias
Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas

 

 

15 – DO EMPENHO E DA CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

15.1 - Após a convocação pelo e-mail fornecido na proposta comercial e/ou aquele cadastrado no sistema eletrônico do ComprasNet.GO, a vencedora receberá a Nota de Empenho ou deverá assinar o instrumento
contratual no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e na Lei Estadual nº
17.928/2012.

15.1.1 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para re�rar a Nota de Empenho ou firmar outro documento equivalente.

15.1.2 – O licitante vencedor deverá manter, até o fornecimento do produto em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

15.2 – A recusa injus�ficada da licitante vencedora em assinar o contrato ou instrumento equivalente, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da PMGO,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

15.3 – É facultado à Administração da PMGO, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e nas condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente ou revogar esta licitação.

15.4 – O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º, da Lei nº 8.666/93, que aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive
quanto ao prazo e preço.

15.5 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e
devidamente fundamentada.

 

16 – DO RECEBIMENTO E DOS PRAZOS

16.1 - Efetuar a entrega do objeto em até 30 (trinta) dias consecu�vos, em remessa única por lote, de acordo com as exigências e especificações técnicas, quan�dade prevista e local es�pulados no Termo de
Referência e em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de qualquer ônus ou qualquer �po de financiamento, a contar da emissão da Nota de Empenho, dispensando o instrumento
contratual, nos moldes do § 4°, ar�go 62 da Lei Federal nº 8.666/1993. Sendo o Edital e o Termo de Referência partes integrantes da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, devidamente
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do setor competente, verificar o atendimento das condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.1.1 - O objeto terá garan�a do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, já incluso neste período o prazo de garan�a legal previsto no Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de
fabricação dos componentes ofertados contra vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento defini�vo e aceitação do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE.

16.1.2 - Cada entrega deverá vir devidamente acompanhada da Nota Fiscal/Fatura com a descrição do objeto, cabendo à PMGO, por meio do setor competente, verificar o atendimento das condições estabelecidas no
Termo de Referência.

16.2 - Recebimento provisório: até 02 (dois) dias úteis contados da data da entrega do objeto.

16.3 - Recebimento defini�vo: até 03 (três) dias úteis contados do recebimento provisório e a devida fiscalização da conformidade do objeto.

16.4 - No caso de subs�tuição por inconformidade: até 05 (cinco) dias consecu�vos contados da no�ficação por escrito da CONTRATANTE.

16.5 - O objeto deverá ser entregue em horário comercial,no Regimento de Cavalaria sito na Av. Vereador José Monteiro, nº 1.957, Setor Negrão de Lima, Goiânia-GO - CEP: 74.650-300., Telefone: (62)3201-1598.

16.6 - A CONTRATADA deverá entrar em contato através dos Telefones: (62) 3201-1598, (62) 3201-1592 para agendar a data e o horário em que será realizada a entrega do objeto ou a execução do serviço.

 

17 – DO PAGAMENTO

17.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emi�da em nome do Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.409.671/0001-73, Inscrição Estadual: Isenta, Inscrição Municipal: 1699636,
Endereço: Rua 115, nº 04, Setor Sul, Goiânia-Goiás. CEP: 74.085-325. Telefones: (62) 3201-1648 / (62) 3201-1649 / (62) 3201-1640, complementada ainda com as seguintes informações:

 

a) Número do Processo: 202200002053976

b) Número da Nota de Empenho: _______________________

 

17.2 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e aceitação do objeto previstos no Termo de Referência.

17.3 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás, no prazo de 30 (trinta) dias consecu�vos, ressalvada a hipótese
prevista no Ar�go 5º, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, a contar da data do recebimento defini�vo do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto,
devidamente atestada pela unidade administra�va responsável pelo recebimento, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, cuja documentação deverá ser encaminhada à
Chefia de Execução Orçamentária e Financeira da PMGO, contendo as informações de Banco, Agência, Operação e Conta Corrente indicados pela CONTRATADA na Proposta Comercial para fins de recebimento.

17.4 Quando da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente a CONTRATADA deverá apresentar comprovantes atualizados de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal em conjunto com
as contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Jus�ça do Trabalho, nos
termos do Ar�go 27, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto--9666
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto--9666
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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17.5 Havendo erro por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, cujo prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.6 Em consonância com o Decreto Estadual nº 9.561 de 21/11/2019 que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos das obrigações rela�vas ao fornecimento de bens, locações, prestação de
serviços e realização de obras e serviços de engenharia, prevista no Ar�go 5º da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Goiás, o atesto da execução do objeto deverá ser
realizado após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura pela unidade administra�va responsável.

17.7 O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira (SiofiNet) deverá ser realizado após atesto da execução do objeto contratado, cujo setor competente deverá
solicitar o ajuste das respec�vas CMDFs ao Tesouro Estadual, em estrita obediência à ordem cronológica de pagamentos das obrigações.

17.8 Caso os recursos financeiros disponíveis no órgão sejam insuficientes para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da
ordem cronológica.

17.9 Quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.10 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na legislação per�nente.

17.11 A cada pagamento ao fornecedor, a Chefia de Execução Orçamentária e Financeira (CEOF/PMGO) deverá realizar consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR), bem como
no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais (Cadastro de Inadimplentes do Estado de Goiás - CADIN Estadual), conforme dispõe o Ar�go 6º da Lei Estadual nº 19.754 de
17/07/2017, para verificar a manutenção das condições de habilitação previstas na legislação vigente e confirmada a situação de irregularidade junto ao CADFOR e/ou CADIN o fornecedor receberá advertência por
escrito para regularizar a situação ou apresentar defesa.

17.12 Os pagamentos com inobservância da ordem cronológica poderão ocorrer se es�verem presentes relevantes razões de interesse público, inseridas no SiofiNet pela autoridade competente com conseguinte
aprovação do ordenador de despesas do órgão, fazendo-se obrigatória a publicação do ato em seção específica do Portal da Transparência do Estado de Goiás, conforme disciplinado na legislação vigente.

17.13 O pagamento será efe�vado por meio de crédito em conta corrente em qualquer ins�tuição financeira em que o favorecido seja corren�sta, em atenção ao disposto na Lei Estadual nº 21.434, de
01/06/2022, sendo que  as possíveis taxas bancárias de transferências para outros bancos diferentes da CEF -  serão custeados pela Contratada.

 

18 – DA RESCISÃO DO CONTRATO OU ANULAÇÃO DO EMPENHO

18.1 – A inexecução total ou parcial do empenho/contrato ou instrumento equivalente enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ar�gos 77 a 78 da Lei nº 8.666/93.

18.2 - Cons�tuem mo�vo para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, e/ou anulação do empenho:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos es�pulados;

d) o atraso injus�ficado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e no contrato
ou instrumento equivalente;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato ou instrumento equivalente;

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administra�vo a que se refere o contrato;

m) a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente além do limite permi�do no § 1o do art. 65 da Lei nº
8.666/93;

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato ou instrumento equivalente.

r) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos.

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.4 - A rescisão do contrato ou instrumento equivalente, ou anulação do empenho poderá ser, conforme Ar�go 79 da Lei Federal nº 8.666/1993:

18.4.1 - determinado por ato unilateral e escrito da PMGO;

18.4.2 - consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a PMGO;

18.4.3 - judicial, nos termos da legislação.

18.5 - A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização mo�vada da autoridade competente.

18.6 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Ar�go 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

18.6.1 - pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.

18.7 - A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato ou instrumento equivalente, podendo assumir o controle direto de determinadas a�vidade e serviços essenciais.

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com os Ar�gos 77 a 83 da Lei Estadual nº 17.928 de 27/12/2012, aplicar-se-á à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento
equivalente, as seguintes penalidades, garan�da a defesa prévia:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista no contrato ou instrumento equivalente;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

19.2 Cons�tuem ilícitos administra�vos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prá�ca dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no inciso IV, art. 5º da Lei
Estadual 18.672/2014, e Lei 17.928/12, a prá�ca dos atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ou em disposi�vos de normas que vierem a subs�tuí-los.

19.3 – Comete infração administra�va nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012 e ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato ou instrumento equivalente, além das demais cominações legais, garan�do o direito à ampla
defesa, a CONTRATADA que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços (ARP) ou instrumento equivalente;

b) não entregar a documentação exigida no instrumento convocatório;

c) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

d) não man�ver a proposta comercial:

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

g) falhar ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas e,

j) cometer fraude fiscal.

19.4 – A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/72475/decreto-9561
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/309-receita-estadual/cadin/4086-cadin.html?Itemid=101
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/99066/lei-19754
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou re�rar a nota de
empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas na legislação vigente realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa da CONTRATADA previstos na
Cons�tuição Federal de 1988, cujas penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR).

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções administra�vas, observará:

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

b) a gravidade da conduta do infrator;

c) a não reincidência da infração;

d) a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;

e) a execução sa�sfatória das demais obrigações contratuais; e

f) a não existência de efe�vo prejuízo material à Administração Pública.

19.7 As sanções previstas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va
recusada pela Administração Pública.

19.8 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

20 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

20.1 - As sanções de suspensão de par�cipar em licitação e contratar com a Administração poderão ser também aplicadas àqueles que:

20.1.1 - Retardarem a execução do pregão;

20.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

20.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES

21.1 – DA EMPRESA VENCEDORA

21.1.1 – A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e entregar os objetos novos, de primeira qualidade, atendendo as condições e quan�dades es�puladas, sendo de inteira
responsabilidade da contratada as despesas para a entrega.

21.1.2 – Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto
adjudicado.

21.1.3 – Em razão da criação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI!, que é um sistema de gestão de informações, processos administra�vos e documentos eletrônicos que possibilitam a produção, edição,
assinatura, trâmite e andamento de documentos no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Goiás, a vencedora, se obriga, a se cadastrar no SEI! para ter acesso a processos e documentos disponibilizados pela PMGO
para serem assinados digitalmente.

21.1.3.1 – Para ter acesso ao SEI!, a vencedora irá se cadastrar através do endereço h�p://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php, como Usuário Externo, conforme as orientações descritas no site. Demais dúvidas
poderão ser tratadas através do número de telefone (62) 3201-5723 / 3201-5727 / 3201-5728 ou ainda pelo e-mail sei@goias.gov.br.

21.1.4 - Observar e cumprir os termos do Código de É�ca Estadual, conforme inc. III, art. 4º Decreto 9.423/19.

21.1.5 - Apresentar regularidade perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme norma�zado no art. 6º da Lei Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emi�do através do site www.sefaz.go.gov.br no link
CADIN ESTADUAL. Caso a empresa esteja com pendência quanto a esta declaração, terá prazo até a assinatura do contrato ou, conforme o caso, emissão da nota de empenho para regularizar a situação. Clique aqui
para emissão do CADIN - Estadual

 

21.2 – DO CONTRATANTE

21.2.1 – Deverá disponibilizar local adequado para o recebimento dos objetos.

21.2.2 – Fiscalizará e inspecionará os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido.

21.2.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efe�va entrega dos objetos e emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

21.2.4 - Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita do fornecedor, para que ele possa cumprir as suas obrigações, informações adicionais, esclarecer dúvidas e orientá-lo em
todos os casos omissos, se ocorrer, desde que dentro das condições estabelecidas na aquisição.

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

22.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como
solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões.

22.3 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de o�cio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

22.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da
licitação, sendo possível à promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6 – A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só iniciam e vencem em dias de
expediente da PMGO.

22.7 – A critério da PMGO, o quan�ta�vo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, desde que o pedido de acréscimo
ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.

22.8 - Será exigido Programa de Integridade, nos termos da Lei Estadual nº 20.489, de 10 de junho de 2019, das empresas que celebrarem contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privado com
a administração pública direta, indireta e fundacional do Estado de Goiás, cujos limites em valor sejam superiores ao da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos
mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 1.430.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta mil reais) para compras e serviços, mesmo que na forma de pregão eletrônico, e o prazo do contrato seja igual
ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, valores estabelecidos a par�r de interpretação sistemá�ca do Decreto Federal n° 9.412/2021, constante de manifestação da Procuradora-Geral do Estado de Goiás por
meio do Despacho n° 2.067/2019 (000010813694). 

22.9 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, pelo telefone (62) 3201-1635.

22.10 – Maiores informações sobre as especificações dos objetos licitados poderão ser ob�das através do Telefones: (62) 3201-1598, (62) 3201-1592 ou e-mail: chagas27460@pm.go.gov.br

 

23 – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

23.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à
tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

24 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

24.1 - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela
do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

 

25 - INTEGRA O PRESENTE EDITAL:

25.1 – Anexo I – Termo de Referência;

25.2 – Anexo II – Arbitragem.

 

Comissão Permanente de Licitação da PMGO - DC/CALTI, em Goiânia-GO, aos 24 dias do mês de março de 2023.
 
 

http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/pendencia
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ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA – CORONEL PM

Comandante-Geral da PMGO

 

RODRIGO LUSSY SERRANO - 1º TENENTE QOPM
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/CALTI

 

ROBSON GOMES DO NASCIMENTO - 2º TEN QOAPM

Equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação da PMGO   - CPL/CALTI

 

RENER OLIVEIRA SANTOS - Cabo QPPM

Equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação da PMGO  - CPL/CALTI

 

JOSE RODRIGUÊS DE AVELAR NETO  - Cabo QPPM

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da PMGO  - CPL/CALTI

 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

O presente documento visa atender à Resolução nº 14, de 18 de junho de 2021, o inciso IV, art. 3º c/c inciso I, art. 8º c/c art. inciso II, art. 14, todos do Decreto Estadual nº 9.666/2020, Lei nº 8.666/93
e, ainda, as diretrizes estabelecidas no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

SEI n° 202200002053976

 

2. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

Aquisição de medicamentos e insumos da linha humana aplicáveis ao uso veterinário para u�lização no atendimento ao plantel de equinos pertencentes ao Regimento de Cavalaria da Polícia Militar do Estado de
Goiás.

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

O Regimento de Cavalaria conta hoje com 127 animais que compõem os sistemas de cria, recria e trabalho fim de Cavalaria, onde cria se refere a reprodução dos equinos, a recria á manutenção e preparação dos
potros até a doma para estarem prontos para o policiamento montado em a�vidades de policiamento ostensivo e de choque montado.

Para a manutenção dos sistemas de criação e da higidez dos animais faz-se necessário a aquisição dos medicamentos listados, que incluem fármacos, vacinas e insumos indispensáveis a profilaxia e tratamento das
diversas enfermidades que acometem os equinos, garan�ndo assim o bem estar animal, a resolução da quase totalidade das doenças e acidentes que possam prejudicar nossos animais e a manutenção do bom
serviço policial montado

 

4. SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO - ANÁLISE TÉCNICA

Após minuciosa pesquisa e análise técnica das possíveis soluções, mostrou-se suficiente a aquisição dos medicamentos para suprir as necessidades nesse setor, uma vez que este Regimento de Cavalaria conta com
médicos veterinários habilitados para administrar tais medicamentos.

 

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS - ANÁLISE ECONÔMICA

 

Adquirir diretamente os medicamentos junto a fornecedores, administrando-os aos animais do Regimento de Cavalaria da Policial Militar do Estado de Goiás, conforme a necessidade e recomendação do
departamento veterinário, mostra-se como médica mais vantajosa e mais adequada para a Administração Pública.

Esta solução específica, após análise econômica, conforme (pesquisa mercadológica), gerou um dispêndio de R$41.983,82 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e tres reais e oitenta e dois centavos) ao erário
público.

 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA

Analisando-se, técnica e economicamente, todas as soluções encontradas para o objeto em questão, mostra-se mais vantajosa a aquisição dos medicamentos necessários à a�vidade de assistência médica veterinária
junto a fornecedores, distribuindo, conforme a necessidade solicitada pelo Departamento de Veterinária desta Unidade Equestre, considerando que, além de se mostrar solução menos onerosa, o Regimento de
Cavalaria conta com policiais militares especializados na área de veterinária, capacitados para realizarem todos os procedimentos e uso do medicamentos e equipamentos solicitados.

 

7. DETALHAMENTO DO OBJETO DA NOVA CONTRATAÇÃO OU ADITIVO - SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA

 

Aquisição de Medicamentos e insumos da linha humana aplicáveis ao uso veterinário para as demandas do Regimento de Cavalaria da Polícia Militar do Estado de Goiás na seguinte ordem:

 

ITEM 01: Ácido Tranexâmico 50 mg 5 ml

ITEM 02: Agulha 30x8

ITEM 03: Agulha 40x12

ITEM 04: Alcool 70% litro

ITEM 05: Atadura de Crepom 10 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

ITEM 06: Atadura de Crepom 12 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

ITEM 07: Atadura de Crepom 15 cmx1,8 M 13 fios Pct 12 und

ITEM 08: Atadura de Crepom 20 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

ITEM 09: Brometo de Ipratrópio gotas 20 ml

ITEM 10: Bromidrato de Fenoterol gotas 20 ml

ITEM 11: Cabo de Bisturi nº 3

ITEM 12: Cabo de Bisturi nº 4

ITEM 13: Cloridrato de Adrenalina 0,1g 10 ml

ITEM 14: Cloridrato de Rani�dina 25 mg 2 ml

ITEM 15: Diazepam Ampola 10ml CX c/ 50 und

ITEM 16: Digluconato de Clorexidina 500 g

ITEM 17: Docusato de Sódio + Bisacodil CX c/ 20 comp

ITEM 18: Escina, Salicilato de Die�lamonio 30g

ITEM 19: Esparadrapo 10 cmx4,5

ITEM 20: Estetoscópio Li�mann III

ITEM 21: Ferro III Sacarato de Hidróxido Férrico 100mg CX c/ 05 ampolas de 5ml

ITEM 22: Fio de Sutura Vicryl 2-0 CX c/ 24 und

https://www.economia.go.gov.br/files/Comunicacao_Setorial/Camaras/Resolucoes/2021/CGG/diario_oficial_2021-06-21_41-41.pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto-9666
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM 23: Gaze Estéril pct 10 und

ITEM 24: Gaze Hidrófila 500 und

ITEM 25: Glicerina Litro

ITEM 26: Iodo Povidine litro

ITEM 27: Lâmina de Bisturi nº 22 CX c/ 100 und

ITEM 28: Leite Magnesia 350 ml

ITEM 29: Luva de Procedimento G cx

ITEM 30: Luva de Procedimento M cx

ITEM 31: Maleato de Midazolam 10 ml

ITEM 32: Permaganato de Potássio CX c/ 10 comp

ITEM 33: Picossulfato Sódico 240 ml

ITEM 34: Pinça Allis 18 cm

ITEM 35: Pinça Anatômica 18 cm

ITEM 36: Pinça de Backhaus 15 cm

ITEM 37: Pinça de Halstead Curva 18 cm

ITEM 38: Pinça de Halstead Reta 18 cm

ITEM 39: Pinça de Kelly Curva 18 cm

ITEM 40: Pinça de Kelly Reta 18 cm

ITEM 41: Pinça de Kocher Curva 18 cm

ITEM 42: Pinça de Kocher Reta 18 cm

ITEM 43: Pinça Dente de Rato 18 cm

ITEM 44: Seringa 10 ml

ITEM 45: Seringa 20 ml

ITEM 46: Solução Glicose 5% 250 ml

ITEM 47: Solução Ringer 1000 ml

ITEM 48: Soro Fisiológico 1000 ml

ITEM 49: Tesoura Li�auer Curva 14 cm

ITEM 50: Tesoura Mayo Reta 18 cm

ITEM 51: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm

ITEM 52: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm

ITEM 53: Tesoura Stevens Curva 16 cm

 

7.1 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DETALHADA DO OBJETO

 

7.1.1 MATERIAL

 

LOTE ÚNICO - MEDICAMENTOS DA LINHA HUMANA APLICÁVEIS AO USO VETERINÁRIO
 

ITEM 01: Ácido Tranexâmico 50 mg 5 ml

Produto Referencial: Transamin ou equivalente

ITEM 02: Agulha 30x8

Produto Referencial: Agulha Descarpack ou equivalente

ITEM 03: Agulha 40x12

Produto Referencial: Agulha Descarpack ou equivalente

ITEM 04: Alcool 70% litro

Produto Referencial: Álcool 70%, litro, frasco

ITEM 05: Atadura de Crepom 10 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

Produto Referencial: Ataduras Cremer ou equivalente

ITEM 06: Atadura de Crepom 12 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

Produto Referencial: Ataduras Cremer ou equivalente

ITEM 07: Atadura de Crepom 15 cmx1,8 M 13 fios Pct 12 und

Produto Referencial: Ataduras Cremer ou equivalente

ITEM 08: Atadura de Crepom 20 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und

Produto Referencial: Ataduras Cremer ou equivalente

ITEM 09: Brometo de Ipratrópio gotas 20 ml

Produto Referencial: Ipraneo ou equivalente

ITEM 10: Bromidrato de Fenoterol gotas 20 ml

Produto Referencial: Berotec ou equivalente

ITEM 11: Cabo de Bisturi nº 3

Produto Referencial: Cabo de Bisturi nº 3 ABC ou equivalente

ITEM 12: Cabo de Bisturi nº 4

Produto Referencial: Cabo de Bisturi nº 4 ABC ou equivalente

ITEM 13: Cloridrato de Adrenalina 0,1g 10 ml

Produto Referencial: Adren ou equivalente

ITEM 14: Cloridrato de Rani�dina 25 mg 2 ml

Produto Referencial: Produto genérico ou equivalente

ITEM 15: Diazepam Ampola 10 ml CX c/ 50 und

Produto Referencial: Dormium ou equivalente

ITEM 16: Digluconato de Clorexidina 500 g

Produto Referencial: Riohex ou equivalente

ITEM 17: Docusato de Sódio + Bisacodil CX c/ 20 comp

Produto Referencial: Humectol ou equivalente

ITEM 18: Escina, Salicilato de Die�lamonio 30g

Produto Referencial: Reparil Gel, ou equivalente

ITEM 19: Esparadrapo 10 cmx4,5

Produto Referencial: Esparadrapo Cremer ou equivalente

ITEM 20: Estetoscópio Li�mann III



27/03/2023, 09:34 SEI/GOVERNADORIA - 46066984 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46189496&infra_sist… 12/25

Produto Referencial: Estetoscópio Li�mann III

ITEM 21: Ferro III Sacarato de Hidróxido Férrico 100mg CX c/ 05 ampolas de 5ml

Produto Referencial: Noripurum ou equivalente

ITEM 22: Fio de Sutura Vicryl 2-0 CX c/ 24 und

Produto Referencial: Fio de Sutura Vicryl Shalom ou equivalente

ITEM 23: Gaze Estéril pct 10 und

Produto Referencial: Gaze estéril Cremer ou equivalente

ITEM 24: Gaze Hidrófila 500 und

Produto Referencial: Gaze Cremer ou equivalente

ITEM 25: Glicerina Litro

Produto Referencial: Glicerina Farmax ou equivalente

ITEM 26: Iodo Povidine litro

Produto Referencial: Riodeine ou equivalente

ITEM 27: Lâmina de Bisturi nº 22 CX c/ 100 und

Produto Referencial: Lâmina de Bisturi Solidor ou equivalente

ITEM 28: Leite Magnesia 350 ml

Produto Referencial: Leite Magnesia Phillips ou equivalente

ITEM 29: Luva de Procedimento G CX c/ 100 und

Produto Referencial: Luvas Descarpack ou equivalente

ITEM 30: Luva de Procedimento M CX Cc/ 100 und

Produto Referencial: Luvas Descarpack ou equivalente

ITEM 31: Maleato de Midazolam 10 ml

Produto Referencial: Dormonid ou equivalente

ITEM 32: Permaganato de Potássio CX c/ 10 comp

Produto Referencial: ADV Farma ou equivalente

ITEM 33: Picossulfato Sódico 240 ml

Produto Referencial: Rapilax ou equivalente

ITEM 34: Pinça Allis 18 cm

Produto Referencial: Pinça Allis 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 35: Pinça Anatômica 18 cm

Produto Referencial: Pinça Anatômica 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 36: Pinça de Backhaus 15 cm

Produto Referencial: Pinça de Backhaus 15 cm ABC ou equivalente

ITEM 37: Pinça de Halstead Curva 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Halstead Curva 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 38: Pinça de Halstead Reta 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Halstead Reta 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 39: Pinça de Kelly Curva 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Kelly Curva 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 40: Pinça de Kelly Reta 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Kelly Reta 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 41: Pinça de Kocher Curva 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Kocher Curva 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 42: Pinça de Kocher Reta 18 cm

Produto Referencial: Pinça de Kocher Reta 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 43: Pinça Dente de Rato 18 cm

Produto Referencial: Pinça Dente de Rato 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 44: Seringa 10 ml

Produto Referencial: Seringa Descarpack ou equivalente

ITEM 45: Seringa 20 ml

Produto Referencial: Seringa Descarpack ou equivalente

ITEM 46: Solução Glicose 5% 250 ml

Produto Referencial: Solução Glicose Alexfarma ou equivalente

ITEM 47: Solução Ringer 1000 ml

Produto Referencial: Solução Ringer Eurofarma ou equivalente

ITEM 48: Soro Fisiológico 1000 ml

Produto Referencial: Soro Fisiológico Eurofarma ou equivalente

ITEM 49: Tesoura Li�auer Curva 14 cm

Produto Referencial: Tesoura Li�auer Curva 14 cm ABC ou equivalente

ITEM 50: Tesoura Mayo Reta 18 cm

Produto Referencial: Tesoura Mayo Reta 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 51: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm

Produto Referencial: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 52: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm

Produto Referencial: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm ABC ou equivalente

ITEM 53: Tesoura Stevens Curva 16 cm

Produto Referencial: Tesoura Stevens Curva 16 cm ABC ou equivalente

 

7.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

 

O quan�ta�vo apresentado jus�fica-se pelo volume do plantel existente no Regimento de Cavalaria requisitante (127 animais), bem como a média u�lizada em anos anteriores, como bem elucida a aquisição efetuada
por meio do processo SEI (202000002034675), onde o plantel era de aproximadamente (110 animais), o que representa absoluta correspondência quan�ta�va dos objetos requisitados.

 

7.3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA (ITENS OU LOTES), ESPECIFICAÇÃO SUCINTA DO OBJETO, QUANTIDADE E DEMONSTRATIVO DETALHADO DO VALOR ESTIMADO DA
SOLUÇÃO ADEQUADA

 

1. Trata-se de procedimento aquisi�vo cujo objeto é a aquisição de medicamentos e insumos da linha veterinária para manutenção do sistema de cria e higidez dos equinos pertencentes ao Regimento de Cavalaria da
Polícia Militar do Estado de Goiás.
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2. Obje�vando o adequado desenvolvimento do feito, passa-se às seguintes considerações:

Conquanto a Lei nº 8.666/1993 tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, este somente se jus�fica e fundamenta quando houver viabilidade técnica e ganho econômico para a Administração Pública.
Nesse sen�do, inclusive, é a Decisão 348/1999, do Plenário do Egrégio Tribunal de Contas da União:

 

“Na forma do art. 23, § 1º da Lei 8666/63, deve a Administração buscar o parcelamento do objeto, com vistas a melhor aproveitar os recursos do mercado e, sobretudo, ampliar a compe��vidade do
certame. Todavia, essa orientação exige que o parcelamento somente seja efetuado quando não resultar em perda de economia de escala. Não se pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que a
licitação é procedimento administra�vo que visa, entre outros aspectos, a que a Administração contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, não seria razoável, além de ser ilegal, que o parcelamento
venha ocasionar perda de economia de escala e, por via de consequência, maiores custos para a Administração Pública.”

 

Da análise dos objetos do presente Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que os itens descritos neste documento possuem correlação entre si, vez que se tratam de medicamentos e insumos des�nados a manutenção
do sistema de cria e higidez dos de equinos.

Sendo assim, não haverá restrição no universo de par�cipantes, pois todos os itens, ainda que possuidores de especificidades, podem ser fornecidos por empresas que atuam no mesmo ramo de a�vidade.

Não obstante a contratação possa ser separada em itens, no entendimento desta Unidade Requisitante, considera-se mais oportuna e vantajosa a licitação por lote único, nos termos do disposto neste Estudo Técnico
Preliminar, conforme as considerações já apontadas e, também, aquelas elencadas no quadro demonstra�vo abaixo:

 

QUADRO DEMONSTRATIVO

EFEITOS DA AQUISIÇÃO POR ITEM EFEITOS DA AQUISIÇÃO POR LOTE

Possibilidade do fornecimento dos itens por 02
(dois) fornecedores dis�ntos, aumentando, em

decorrência do incremento operacional
resultante do quan�ta�vo, os custos da gestão

de contratos ou instrumentos congêneres

Fornecimento dos itens por apenas 1 (um)
fornecedor, reduzindo, em decorrência da

redução operacional resultante do
quan�ta�vo, os custos da gestão de contratos

ou instrumentos congêneres

Não há economia de escala
Há economia de escala, pois o fornecimento

de todos os itens por uma só empresa resulta
em queda do custo

Possibilidade de atraso na entrega de um ou
mais itens, o que poderá resultar em retardo
na u�lização do equipamento se considerado

como um todo

Entrega de todos os itens em conjunto,
viabilizando apronta u�lização do

equipamento, de acordo com a finalidade
proposta

Possibilidade de Gestão da Garan�a por até 02
(dois) fornecedores , o que pode resultar em

transtornos operacionais

Garan�a e Assistência Técnica por apenas 1
(um)fornecedor

 

 

3. Diante do exposto, conclui-se que o mais vantajoso é realizar a licitação pelo critério de julgamento de menor preço por lote único, com reserva des�nada às microempresas e empresas de pequeno porte, pois,
neste caso, o licitante vencedor terá condições de ofertar valores menores para todo o conjunto, devendo entregar os produtos em local indicado pela Polícia Militar do Estado de Goiás em condições de
funcionamento, assim como fornecer garan�a e suporte técnico de todo o lote adquirido.

 

LOTE ÚNICO - MEDICAMENTOS E INSUMOS DE USO VETERINÁRIO 

 

ITEM 01: Ácido Tranexâmico 50 mg 5 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 5ML

 

R$ 5,59 200 R$ 1.118,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 4,71
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 19,15
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 5,59
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 02: Agulha 30x8

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 0,49 1000 R$ 490,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,74
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 0,49
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 0,14
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 03: Agulha 40x12

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 0,15 1000 R$ 150,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,20
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 0,15
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 0,10
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 04: Alccol 70% Litro

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF FRASCO DE 1 LITRO  R$ 7,75 50 R$ 387,50

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 7,75
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 7,69
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 17,03
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 05: Atadura de Crepom 10cmx1,8m 13 fios pct 12 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 12 UND

 

R$ 1,20 100 R$ 120,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,63
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 1,20
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 1,78
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 06: Atadura de Crepom 12cmx1,8m 13 fios pct 12 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 12 UND

 

R$ 1,72 1000 R$ 1.720,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,60
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 1,72
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 3,34
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 07: Atadura de Crepom 15cmx1,8m 13 fios pct 12 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 12 UND

 

R$ 2,09 100 R$ 209,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,64
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 3,06
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 2,09
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 08: Atadura de Crepom 20cmx1,8m 13 fios pct 12 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 12 UND

 

R$ 3,56 100 R$ 356,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,82
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 3,56
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 14,40
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 09: Brometo de Ipatrópio gotas 20 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 20ML

 

R$ 2,65 10 R$ 26,50

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 1,33
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 6,35
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 2,65
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 10: Bromidrato de Fenoterol gotas 20 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE C/ 20ML  R$ 5,62 10 R$ 56,20

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 4,32
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 5,62
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 14,43
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 11: Cabo de Bisturi nº 3

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 11,30 1 R$ 11,30

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 9,97
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS  
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 12,62
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 12: Cabo de Bisturi nº 4

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 16,46 1 R$ 16,46

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 14,92
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 18,00
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 13: Cloridrato de Adrenalina 0,1g 10 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 10ML

 

R$ 86,89 30 R$ 2.606,70

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 86,89
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 210,37
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 8,63
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 14: Cloridrato de Ranitidina 25 mg 2 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 2ML

 

R$ 11,00 360 R$ 3.960,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 52,99
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 11,00
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 1,91
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 15: Diazepam Ampola 10 ml CX c/ 50 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 50 UND

 

R$ 1,63 50 R$ 81,50

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 1,63
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 5,50
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 1,19
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 16: Digluconato de Clorexidina 500g

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE C/ 500G  R$ 110,96 10 R$ 1.109,60

INCISO II COMPRASNET.GO  



27/03/2023, 09:34 SEI/GOVERNADORIA - 46066984 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46189496&infra_sist… 16/25

INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 95,98
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 172,27
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 110,96
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 17: Ducosato de Sódio + Bisacodi CX c/ 20 Comprimidos

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS

 

R$ 12,60 50 R$ 630,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 6,35
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 13,69
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 12,60
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 18: Escina, Salicilato de Dietilamonio 30g

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 30G

 

R$ 15,02 100 R$ 1.502,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 15,79
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 14,00
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 15,27
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 19: Esparadrapo 10 cmx4,5

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 10,80 150 R$ 1.620,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 10,80
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 16,78
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 6,32
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 20: Estetoscópio Littman III

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 702,53 1 R$ 702,53

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 378,33
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 702,53
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 995,40
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 21: Ferro III Sacarato de Hidróxido Férrico 100 mg CX c/ 05 ampolas de 5ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 05 ampolas de 5ml

 

R$ 12,91 10 R$ 129,10

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 12,35
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 61,46
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 12,91
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 22: Fio de Sutura Vicry 2-0 CX c/ 24 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF CAIXA C/ 24 UND  R$ 81,60 10 R$ 816,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 81,60
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 449,65
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 10,64
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 23: Gaze Estéril pct 10 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 10 UND

 

R$ 4,57 100 R$ 457,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 1,01
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 4,57
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 10,25
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 24: Gaze Hidrofia 500 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

PACOTE C/ 500 UND

 

R$ 40,10 100 R$ 4.010,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 40,10
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 44,62
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 19,77
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 25: Glicerina

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

LITRO

 

R$ 30,00 25 R$ 750,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 48,53
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 28,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 30,00
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 26: Iodo Povidine Litro

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

FRASCO DE 1 LITRO

 

R$ 49,23 20 R$ 984,60

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 49,23
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 58,05
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 25,59
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 27: Lâmina de Bisturi nº 22 CX c/ 100 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 100 UND

 

R$ 38,06 10 R$ 380,60

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 38,06
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 46,67
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 23,12
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 28: Leite de Magnésia 350ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE C/ 350 ML  R$ 21,10 50 R$ 1.055,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 21,10
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS  
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 29: Luva de Procedimento G CX c/ 100 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 100 UND

 

R$ 40,93 20 R$ 818,60

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 14,42
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 51,49
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 40,93
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 30: Luva de Procedimento m CX c/ 100 und

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 100 UND

 

R$ 22,90 15 R$ 343,50

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 14,79
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 22,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 41,74
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  

 

ITEM 31: Maleato de Midazolam 10 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 10 ML

 

R$ 38,05 15 R$ 570,75

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 38,05
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 45,88
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 9,33
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 32: Permaganato de Potássio CX c/ 10 comp

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

CAIXA C/ 10 COMPRIMIDOS

 

R$ 3,90 300 R$ 1.170,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,46
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 6,59
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 3,90
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 33: Picossulfato Sódico 240ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 240 ML

 

R$ 8,88 20 R$ 177,60

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 9,43
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 8,99
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 8,23
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 34: Pinça Allis 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE  R$ 62,51 4 R$ 250,04

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 62,51
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 142,50
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 49,96
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 35: Pinça Anatômica 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 32,41 1 R$ 32,41

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 33,63
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 31,19
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 36: Pinça de Backhaus 15 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 29,80 1 R$ 29,80

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 26,56
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 73,24
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 29,80
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 37: Pinça de Halstead Curva 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 87,20 4 R$ 348,80

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 36,16
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 87,20
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 382,97
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 38: Pinça de Halstead Reta 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 54,30 4 R$ 217,20

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 54,30
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 95,62
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 47,22
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 39: Pinça Kelly Curva 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 63,05 4 R$ 252,20

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 63,05
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 81,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 34,80
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 40: Pinça Kelly Reta 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE  R$ 70,18 4 R$ 280,72

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 70,18
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 80,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 38,84
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 41: Pinça de Kocher Curva 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 64,50 4 R$ 258,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 64,50
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 82,03
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 41,55
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 42: Pinça de Kocher Reta 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 72,93 4 R$ 291,72

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 72,93
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 114,00
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 43,82
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 43: Pinça Dente de Rato 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 31,68 1 R$ 31,68

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 31,66
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 31,69
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 44: Seringa 10 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 0,62 1000 R$ 620,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,34
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 0,88
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 0,62
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 45: Seringa 20 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 0,68 1000 R$ 680,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 0,58
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 8,49
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 0,68
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 46: Solução Glicose 5% 250 ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF FRASCO C/ 250ML  R$ 5,93 100 R$ 593,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 5,95
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 5,29
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 6,56
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 47: Solução Ringer 1000ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE 1000ML

 

R$ 8,30 500 R$ 4.150,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 8,30
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 35,00
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 7,82
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 48: Soro Fisiológico 1000ml

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE C/ 1000ML

 

R$ 10,14 500 R$ 5.070,00

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 11,70
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 10,14
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 2,86
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 49: Tesoura Littauer Curva 14 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 116,45 1 R$ 116,45

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 33,40
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 199,50
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 50: Tesoura Mayo Reta 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 64,90 1 R$ 64,90

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 27,36
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 64,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 115,14
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 51: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 61,54 1 R$ 61,54

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 61,50
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 68,90
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 54,23
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 52: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF UNIDADE  R$ 56,83 1 R$ 56,83

INCISO II COMPRASNET.GO  
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INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 56,83
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS  
INCISO V CONTRATAÇÕES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
       

ITEM 53: Tesoura Stevens Curva 16 cm

PARÂMETROS UNIDADE PREÇOS VALOR MÉDIO UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MÉDIO TOTAL
INCISO I NF

UNIDADE

 

R$ 42,49 1 R$ 42,49

INCISO II COMPRASNET.GO  
INCISO III BANCO DE PREÇOS R$ 42,49
INCISO IV MÍDIA/TABELA/SÍTIOS R$ 85,32
INCISO V CONTRATAÇÕES R$ 15,20
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  
INCISO VI FORNECEDORES  

 

 

MEDICAMENTOS DA LINHA HUMANA APLICÁVEIS AO USO VETERINÁRIO 

 

ITENS E DESCRIÇÃO SUCINTA UNIDADE VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE PREÇOS VALOR TOTAL

DO LOTE

ITEM 01: Ácido Tranexâmico 50 mg 5 ml UNIDADE C/ 5ML R$ 5,59 200 R$ 1.118,00

R$ 26.617,69

ITEM 02: Agulha 30x8 UNIDADE R$ 0,49 1000 R$ 490,00
ITEM 03: Agulha 40x12 UNIDADE R$ 0,15 1000 R$ 150,00
ITEM 04: Alccol 70% Litro FRASCO DE 1 LITRO R$ 7,75 50 R$ 387,50
ITEM 05: Atadura de Crepom 10cmx1,8m 13 fios pct 12 und PACOTE C/ 12 UND R$ 1,20 100 R$ 120,00
ITEM 06: Atadura de Crepom 12cmx1,8m 13 fios pct 12 und PACOTEC/ 12 UND R$ 1,72 1000 R$ 1.720,00
ITEM 07: Atadura de Crepom 15cmx1,8m 13 fios pct 12 und PACOTEC/ 12 UND R$ 2,09 100 R$ 209,00
ITEM 08: Atadura de Crepom 20cmx1,8m 13 fios pct 12 und PACOTEC/ 12 UND R$ 3,56 100 R$ 356,00
ITEM 09: Brometo de Ipatrópio gotas 20 ml UNIDADE C/ 20ML R$ 2,65 10 R$ 26,50
ITEM 10: Bromidrato de Fenoterol gotas 20 ml UNIDADE C/ 20 ML R$ 5,62 10 R$ 56,20
ITEM 11: Cabo de Bisturi nº 3 UNIDADE R$ 11,30 1 R$ 11,30
ITEM 12: Cabo de Bisturi nº 4 UNIDADE R$ 16,46 1 R$ 16,46
ITEM 13: Cloridrato de Adrenalina 0,1g 10 ml UNIDADE C/ 10ML R$ 86,89 30 R$ 2.606,70
ITEM 14: Cloridrato de Ranitidina 25 mg 2 ml UNIDADE C/ 2ML R$ 11,00 360 R$ 3.960,00
ITEM 15: Diazepam Ampola 10ml CX c/ 50 und CAIXA C/ 50 UND R$ 1,63 50 R$ 81,50
ITEM 16: Digluconato de Clorexidina 500g UNIDADE C/ 500G R$ 110,96 10 R$ 1.109,60

ITEM 17: Ducosato de Sódio + Bisacodi CX c/ 20 Comprimidos CAIXA C/ 20
COMPRIMIDOS R$ 12,60 50 R$ 630,00

ITEM 18: Escina, Salicilato de Dietilamonio 30g UNIDADE C/ 30G R$ 15,02 100 R$ 1.502,00
ITEM 19: Esparadrapo 10 cmx4,5 UNIDADE R$ 10,80 150 R$ 1.620,00
ITEM 20: Estetoscópio Littman III UNIDADE R$ 702,53 1 R$ 702,53
ITEM 21: Ferro III Sacarato de Hidróxido Férrico 100 mg CX c/ 05
ampolas de 5 ml

CAIXA C 05 ampolas de
5 ml R$ 12,91 10 R$ 129,10

ITEM 22: Fio de Sutura Vicry 2-0 CX c/ 24 und CAIXA C/ 24 UND R$ 81,60 10 R$ 816,00
ITEM 23: Gaze Estéril pct 10 und PACOTE C/ 10 UND R$ 4,57 100 R$ 457,00
ITEM 24: Gaze Hidrofia 500 und PACOTE C/ 500 UND R$ 40,10 100 R$ 4.010,00
ITEM 25: Glicerina LITRO R$ 30,00 25 R$ 750,00
ITEM 26: Iodo Povidine Litro FRASCO DE 1 LITRO R$ 49,23 20 R$ 984,60
ITEM 27: Lâmina de Bisturi nº 22 CX c/ 24 und CAIXA C/ 24 UND R$ 38,06 10 R$ 380,60
ITEM 28: Leite de Magnésia 350ml UNIDADE C/ 350 ML R$ 21,10 50 R$ 1.055,00
ITEM 29: Luva de Procedimento G CX c/ 100 und CAIXA C/ 100 UND R$ 40,93 20 R$ 818,60
ITEM 30: Luva de Procedimento M CX c/ 100 und CAIXA C/ 100 UND R$ 22,90 15 R$ 343,50

ITEM 31: Maleato de Midazolam 10 ml UNIDADE C/ 10ML R$ 38,05 15 R$ 570,75

R$ 15.366,13

ITEM 32: Permaganato de Potássio CX c/ 10 comp CAIXA C/ 10 COMP R$ 3,90 300 R$ 1.170,00
ITEM 33: Picossulfato Sódico 240 ml UNIDADE C/ 240ML R$ 8,88 20 R$ 177,60
ITEM 34: Pinça Allis 18 cm UNIDADE R$ 62,51 4 R$ 250,04
ITEM 35: Pinça Anatômica 18 cm UNIDADE R$ 32,41 1 R$ 32,41
ITEM 36: Pinça de Backhaus 15 cm UNIDADE R$ 29,80 1 R$ 29,80
ITEM 37: Pinça de Halstead Curva 18 cm UNIDADE R$ 87,20 4 R$ 348,80
ITEM 38: Pinça de Halstead Reta 18 cm UNIDADE R$ 54,30 4 R$ 217,20
ITEM 39: Pinça Kelly Curva 18 cm UNIDADE R$ 63,05 4 R$ 252,20
ITEM 40: Pinça Kelly Reta 18 cm UNIDADE R$ 70,18 4 R$ 280,72
ITEM 41: Pinça de Kocher Curva 18 cm UNIDADE R$ 64,50 4 R$ 258,00
ITEM 42: Pinça de Kocher Reta 18 cm UNIDADE R$ 72,93 4 R$ 291,72
ITEM 43: Pinça Dente de Rato 18 cm UNIDADE R$ 31,68 1 R$ 31,68
ITEM 44: Seringa 10 ml UNIDADE R$ 0,62 1000 R$ 620,00
ITEM 45: Seringa 20 ml UNIDADE R$ 0,68 1000 R$ 680,00
ITEM 46: Solução Glicose 5% 250 ml FRASCO C/ 250ML R$ 5,93 100 R$ 593,00
ITEM 47: Solução Ringer 1000ml UNIDADE C/ 1000ML R$ 8,30 500 R$ 4.150,00
ITEM 48: Soro Fisiológico 1000ml UNIDADE C/ 1000ML R$ 10,14 500 R$ 5.070,00
ITEM 49: Tesoura Littauer Curva 14 cm UNIDADE R$ 116,45 1 R$ 116,45
ITEM 50: Tesoura Mayo Reta 18 cm UNIDADE R$ 64,90 1 R$ 64,90
ITEM 51: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm UNIDADE R$ 61,54 1 R$ 61,54
ITEM 52: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm UNIDADE R$ 56,83 1 R$ 56,83
ITEM 53: Tesoura Stevens Curva 16 cm UNIDADE R$ 42,49 1 R$ 42,49
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7.3.1 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Conforme o previsto pela Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar n° 117/15, Lei n° 17.928/2012 e Decreto n° 7.466/2011, nos trechos específicos que tratam sobre a matéria, deve-se conferir tratamento
diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, dentre eles: 1) deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e 2) deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

considerando que o valor es�mado para o objeto da presente aquisição é de R$41.983,82 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), impõe-se a exclusividade ás microempresas e
empresas de pequeno porte.

 

7.4. DETALHAMENTO DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS E OS RESULTADOS ESPERADOS COM A NOVA DESPESA

O objeto das aquisições serão u�lizados para manutenção dos sistemas de cria e da higidez dos animais (equinos) pertencentes ao Regimento de Cavalaria da Polícia Militar do Estado de Goiás, frisando que esse
manejo é de fundamental importância e de imprescindibilidade inafastável para o emprego da tropa de cavalaria.

 

7.5 VALOR TOTAL ESTIMADO DA DESPESA

O valor es�mado para a totalidade da contratação é de R$41.983,82 (quarenta e oito mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos).

 

7.6 PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

O Plano Anual de Contratações referente a 2022 e 2023 não encontra-se disponivel.

 

8. JUSTIFICATIVA PARA EXCEPCIONALIDADE DA DESPESA, DETALHAMENTO DO CENÁRIO NOS ÚLTIMOS 24 MESES, E A EXPECTATIVA PARA O PERÍODO DA NOVA CONTRATAÇÃO OU ADITIVO

O Regimento de Cavalaria conta hoje com 127 animais que compõem os sistemas de cria, recria e trabalho fim de Cavalaria, onde cria se refere a reprodução dos equinos, a recria á manutenção e preparação dos
potros até a doma para estarem prontos para o policiamento montado em a�vidades de policiamento ostensivo e de choque montado.

Para a manutenção dos sistemas de criação e da higidez dos animais faz-se necessário a aquisição dos medicamentos listados, que incluem fármacos, vacinas e insumos indispensáveis a profilaxia e tratamento das
diversas enfermidades que acometem os equinos, garan�ndo assim o bem estar animal, a resolução da quase totalidade das doenças e acidentes que possam prejudicar nossos animais e a manutenção do bom
serviço policial montado

Acrescente-se para a presente aquisição medicamentos e insumos relacionados a reprodução animal que não foram adquiridos no contrato anterior. Sendo que a para a nova contratação tais acréscimos são
necessários em virtude do seguimento reprodução própria do plantel de equinos, a�vidade que permite patronizar a tropa em consonância com as necessidades da unidade.

 

9. HISTÓRICO DO CONTRATO VIGENTE E TODOS OS ADITIVOS, SE HOUVER (VALOR ESTIMADO TOTAL, VALOR ESTIMADO MENSAL, PRAZO, PERÍODO DA VIGÊNCIA E VALORES LIQUIDADOS)

A úl�ma aquisição com alguns dos objetos idên�cos realizada processou-se no SEI 202000002034675 com valor de R$ 78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos reais), conforme relatório de liquidações apresentado
pelo CGF- Comando de Gestão e Finanças (000034027863) (000034027948).

 

10. HISTÓRICO DOS VALORES LIQUIDADOS NOS ÚLTIMOS 24 MESES DO CONTRATO VIGENTE OU VALORES LIQUIDADOS PARA A MESMA NATUREZA DA DESPESA, CUJO OBJETO SEJA O MESMO

Conforme informações fornecidas pela Comando de Gestão e Finanças da PMGO - CGF ((000035008206) no período de 24 (vinte e quatro) mesesnão haver liquidações realizadas nos úl�mos 24 meses no SIOFNET, na
Unidade Orçamentária (UO) 2902-PMGO, rela�vo a natureza de despesa 3.3.90.30.26 - Material Farmacológico, para as providências subsequentes.

 

11. HISTÓRICO DETALHADO DE CONSUMO DA PASTA NOS ÚLTIMOS 24 MESES. NO CASO DE DESPESA COM COMBUSTÍVEL OU TELEFONIA, DEVE A PASTA PORMENORIZAR O CONSUMO MENSAL EM LITROS OU
MINUTOS E/OU DADOS

PREJUDICADO

 

12. TABELA COMPARATIVA DE VALORES UNITÁRIOS, MENSAIS E ANUAIS, ENTRE O ÚLTIMO CONTRATO OU ADITIVO VIGENTE E A NOVA CONTRATAÇÃO, COM INDICAÇÃO DO PERCENTUAL DE REDUÇÃO
ALCANÇADA. DEVE A PASTA INDICAR CLARAMENTE SE HAVERÁ AUMENTO OU REDUÇÃO DA DESPESA

Houve contratação com vários objetos idên�cos ou assemelhados ao previsto neste Estudo Técnico Preliminar, conforme tabela compara�va abaixo, frisando que o contrato findo contemplou medicamentos e insumos
para plantel de aproximadamente 110 solípedes, e no presente estudo considera-se o plantel de 127 animais, assim tem-se que o aumento de despesa será proporcional ao aumento da tropa, não obstante ter
ocorrido redução de valores em alguns itens, também ocorreu aumentos consideráveis em outros itens, restando um aumento global de 23%, salientando que muitos medicamentos e insumos necessários na
presente aquisição não foram contemplados na aquisição anterior.

 

ITENS E DESCRIÇÃO SUCINTA UNIDADE VALOR
ATUAL

VALOR
ANTIGO PERCENTUAL

ITEM 01: Ácido Tranexâmico 50 mg 5 ml UNIDADE DE 5ML R$ 5,59   
ITEM 02: Agulha 30x8 UNIDADE R$ 0,49   
ITEM 03: Agulha 40x12 UNIDADE R$ 0,15   
ITEM 04: Alcool 70% litro FRASCO DE 1 LITRO R$ 7,75 R$ 7,45 4,03
ITEM 05: Atadura de Crepom 10 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und PACOTE C/ 12 UND R$ 1,20 R$ 15,52 -92,27
ITEM 06: Atadura de Crepom 12 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und PACOTE C/ 12 UND R$ 1,72 R$ 13,20 -86,97
ITEM 07: Atadura de Crepom 15 cmx1,8 M 13 fios Pct 12 und PACOTE C/ 12 UND R$ 2,09 R$ 11,52 -81,86
ITEM 08: Atadura de Crepom 20 cmx1,8M 13 fios Pct 12 und PACOTE C/ 12 UND R$ 3,56 R$ 14,41 -75,29
ITEM 09: Brometo de Ipatrópio gotas 20 ml UNIDADE C/ 20 ML R$ 2,65 R$ 5,83 -54,55
ITEM 10: Bromidrato de Fenoterol gotas 20 ml UNIDADE C/ 20ML R$ 5,62 R$ 4,23 32,86
ITEM 11: Cabo de Bisturi nº 3 UNIDADE R$ 11,30   
ITEM 12: Cabo de Bisturi nº 4 UNIDADE R$ 16,46   
ITEM 13: Cloridrato de Adrenalina 0,1g 10 ml UNIDADE C/ 10ML R$ 86,89   
ITEM 14: Cloridrato de Ranitidina 25 mg 2 ml UNIDADE C/ 2ML R$ 11,00 R$ 5,13 114,42
ITEM 15: Diazepam Ampola 10ml CX c/ 50 und CAIXA C/ 50 UND R$ 1,63 R$ 40,73 -96,00
ITEM 16: Digluconato de Clorexidina 500 g UNIDADE C/ 500G R$ 110,96 R$ 147,98 -25,02
ITEM 17: Docusato de Sódio + Bisacodil CX c/ 20 comprimidos CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS R$ 12,60 R$ 36,00 -65,00
ITEM 18: Escina, Salicilato de Dietilamonio 30g UNIDADE C/ 30G R$ 15,02 R$ 18,70 -19,68
ITEM 19: Esparadrapo 10 cmx4,5 UNIDADE R$ 10,80 R$ 6,17 75,04
ITEM 20: Estetoscópio Littmann III UNIDADE R$ 702,53   
ITEM 21: Ferro III Sacarato de Hidróxido Férrico 100mg CX c/ 05 ampolas de 5ml CAIXA C/ 05 ampolas de 5ml R$ 12,91 R$ 105,00 -87,70
ITEM 22: Fio de Sutura Vicryl 2-0 CX c/ 24 und CAIXA C/ 24 UND R$ 81,60 287,47 -71,61
ITEM 23: Gaze Estéril pct 10 und PACOTE C/ 10 UND R$ 4,57 R$ 0,80 471,25
ITEM 24: Gaze Hidrofila 500 und PACOTE C/ 500 UND R$ 40,10 R$ 47,57 -15,70
ITEM 25: Glicerina LITRO R$ 30,00 R$ 33,61 -10,74
ITEM 26: Iodo Povidine litro FRASCO DE 1 LITRO R$ 49,23 R$ 37,93 29,79
ITEM 27: Lâmina de Bisturi nº 22 CX c/ 100 und CAIXA C/ 100 UND R$ 38,06   
ITEM 28: Leite Magnesia 350 ml UNIDADE C/ 350ML R$ 21,10 R$ 37,33 -43,48
ITEM 29: Luva de Procedimento G CX c/ 100 und CAIXA C/ 100 UND R$ 40,93 R$ 35,54 15,17
ITEM 30: Luva de Procedimento M CX c/ 100 und CAIXAC/ 100 UND R$ 22,90 R$ 32,71 -29,99
ITEM 31: Maleato de Midazolam 10 ml UNIDADE C/ 10 ML R$ 38,05 R$ 75,03 -49,29
ITEM 32: Permaganato de Potássio CX c/ 10 comp CAIXAC/ 10 COMPRIMIDO R$ 3,90 R$ 29,50 -86,78
ITEM 33: Picossulfato Sódico 240 ml UNIDADE C/ 240ML R$ 8,88 R$ 8,93 -0,56
ITEM 34: Pinça Allis 18 cm UNIDADE R$ 62,51   
ITEM 35: Pinça Anatômica 18 cm UNIDADE R$ 32,41   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/101104/lei-complementar-117
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/89895/lei-17928
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/65048/decreto-7466
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ITEM 36: Pinça de Backhaus 15 cm UNIDADE R$ 29,80   
ITEM 37: Pinça de Halstead Curva 18 cm UNIDADE R$ 87,20   
ITEM 38: Pinça de Halstead Reta 18 cm UNIDADE R$ 54,30   
ITEM 39: Pinça de Kelly Curva 18 cm UNIDADE R$ 63,05   
ITEM 40: Pinça de Kelly Reta 18 cm UNIDADE R$ 70,18   
ITEM 41: Pinça de Kocher Curva 18 cm UNIDADE R$ 64,05   
ITEM 42: Pinça de Kocher Reta 18 cm UNIDADE R$ 72,93   
ITEM 43: Pinça Dente de Rato 18 cm UNIDADE R$ 31,68   
ITEM 44: Seringa 10 ml UNIDADE R$ 0,62   
ITEM 45: Seringa 20 ml UNIDADE R$ 0,68   
ITEM 46: Solução Glicose 5% 250 ml FRASCO C/ 250ML R$ 5,93 R$ 5,17 14,70
ITEM 47: Solução Ringer 1000 ml UNIDADE C/ 1000ML R$ 8,30 R$ 7,76 6,96
ITEM 48: Soro Fisiológico 1000 ml UNIDADE C/ 1000ML R$ 10,14 R$ 8,84 14,71
ITEM 49: Tesoura Littauer Curva 14 cm UNIDADE R$ 116,45   
ITEM 50: Tesoura Mayo Reta 18 cm UNIDADE R$ 64,90   
ITEM 51: Tesoura Metzembaum Curva 18 cm UNIDADE R$ 61,54   
ITEM 52: Tesoura Metzembaum Reta 18 cm UNIDADE R$ 56,83   
ITEM 53: Tesoura Stevens Curva 16 cm UNIDADE R$ 42,49  

 

13. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

Efetuar a entrega do objeto em até 30 (trinta) dias consecu�vos, em remessa única por lote, a ser entregue no Regimento de Cavalaria sito na Av. Vereador José Monteiro, nº 1.957, Setor Negrão de Lima, Goiânia-GO
- CEP: 74.650-300., Telefone: (62)3201-1598.

 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

O Contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo da garan�a do fabricante, revendedor, distribuidor e assistência técnica.

 

15. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 1º Tenente QOAPM 32.810 Celso Junior Moessa, inscrito no CPF 006.153.371-80, Comandate do 1º Esquadrão do Regimento de Cavalaria, com telefone
para contato número (62) 3201-1597, e-mail ins�tucional welton27103@pm.go.gov.br, tendo como subs�tuto para os períodos de afastamentos e impedimentos legais o 1º Tenente QOAPM 27.103 Welton Alves dos
Santos Chefe da Terceira Seção Esquadrão do Regimento de Cavalaria, inscrito no CPF/ME sob o nº 533.053.611-15, com telefone para contato número (62) 3201-1598, e-mail ins�tucional chagas27460@pm.go.gov.br.

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

Declaro, com fundamento nas informações acima, que a referida contratação mostra-se possível e efe�vamente adequada ao atendimento da demanda apresentada no presente estudo técnico preliminar.

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

Dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser tratadas em horário comercial pelos seguintes telefones: (62) 3201-1598, 3201-1592.

 

Goiânia, 09 de janeiro de 2023.
 
 
 

Luiz Carlos de Oliveira Cardoso - 1º Tenente QOAPM
Responsável Técnico

 
 
 

Leandro Moreira Freira - Tenente-Coronel QOPM
Comandante do Regimento de Cavalaria

 
 

 

 

APROVAÇÃO:

 

 

Em conformidade com o disposto no art. 14 do Decreto Estadual n° 9.666/2020, aprovo este Estudo Técnico Preliminar e determino as providências subsequentes.

 

 

ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA – CORONEL PM
Comandante-Geral da PMGO

Ordenador de Despesas e Autoridade Competente

 

 

 
Divisão de Compras - Comando de Apoio Logís�co e Tecnologia da Informação

Rua 115, nº 04, Setor Sul. Goiânia-Goiás. CEP: 74.085-325. Telefones: (62) 3201-1635 / (62) 3201-1648. E-mail:
compras.pmgo.cal@gmail.com

 

Referência: Processo nº 202200002053976 Assinatura eletrônica  dos responsavéis conferida no even

 

 

ANEXO III

ARBITRAGEM

 

 

 

1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº
114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103169/decreto-9666
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei
nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, cons�tuindo a
sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

Goiânia, ____, de ___________ de 2023.
 
 

      _______________________________

                                       Estado de Goiás                                       

 

 

       ________________________________

   Parte Adversa  
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